
REQUERIMENTO Nº               DE 2023
(Do Sr. AUREO RIBEIRO)

Requer  urgência  do  art.  155

para  apreciação  imediata  do  PL

4.932, de 2023.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara

dos  Deputados,  regime  de  urgência  na  apreciação  do  Projeto  de  Lei  nº

4.932,  de  2023,  que  “Estabelece  requisitos  para  a  autorização  do

funcionamento de prestadores de serviços de ativos virtuais, obriga

a transferência de recursos entre usuários e prestadores de serviços

de ativos virtuais por meio de contas de depósito ou de pagamento

individualizadas,  dispõe  sobre  a  segregação  patrimonial  entre

prestadores de serviços de ativos virtuais e seus usuários, e proíbe

a oferta ou a negociação de derivativos por prestadores de serviços

de  ativos  virtuais  sem  a  autorização  da  Comissão  de  Valores

Mobiliários”.

Sala das Sessões, em 09 de novembro de 2023.

Deputado Federal AUREO RIBEIRO
Solidariedade/RJ
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Aureo Ribeiro)

 

 

Estabelece requisitos para a

au to r i zação  do  func ionamento  de

prestadores de serviços de ativos virtuais,

obriga a transferência de recursos entre

usuários e prestadores de serviços de

ativos virtuais por meio de contas de

d e p ó s i t o  o u  d e  p a g a m e n t o

ind i v i dua l i zadas ,  d i spõe  sob re  a

segregação patrimonial entre prestadores

de serviços de ativos virtuais e seus

usuários, e proíbe a oferta ou a negociação

de derivativos por prestadores de serviços

de ativos virtuais sem a autorização da

Comissão de Valores Mobiliários.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD237012111900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Aureo Ribeiro (SOLIDARI/RJ)

 2  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 3  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(p_7731)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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